
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
MINAS GERAIS

CONSULTORIA JURÍDICA

P  ARECER Nº 9/2025  

Projeto de lei n. 11/2025, que “Altera o subsídio dos Vereadores, fixado pela Lei n.
5.806,  de  29  de  setembro  de  2016,  e  mantido  para  a  atual
legislatura” /Proponente: Mesa da Câmara
________________________________________________________________________

O subsídios dos vereadores devem ser fixados de uma legislatura para
outra,  nos termos do art. 29, da Constituição Federal, antes das eleições, respeitando os
princípios da moralidade e impessoalidade.

No  Município  de  Araguari  não  houve,  na  última  legislatura,  esta
fixação, devendo então, na atual legislatura,  ser expressamente mantido o subsídio que se
encontrava em vigor anteriormente, permitida a correção por revisão, dentro dos limites
constitucionais. 

É o que se propõe com o projeto sob análise. 

A matéria não possui, pois, óbices de natureza jurídica, podendo
ser  objeto de apreciação pelo Plenário, ao qual cabe a análise de mérito.

Em anexo, parecer e acórdão que respaldam o entendimento.

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

Araguari, em data das assinaturas eletrônicas.

Hamilton Flávio de Lima                                          Ilza Maria Naves de Resende
          Procurador                                                                                                                                  Advogada
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